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DECRETO N° 142"G"/2023  
DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.  

DISPÕE SOBRE A RETENÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE A RENDA NOS PAGAMENTOS 
EFETUADOS PELOS ÓRGÃOS, AUTARQUIAS E 
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS A PESSOAS 
JURÍDICAS PELO FORNECIMENTO DE BENS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.  

RENATA TORRES DE SENE, Prefeita do Município 
de Francisco Morato, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do  art.  158 
da Constituição da República, segundo o qual pertencem aos Municípios o produto 
da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 
incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral 
n° 1.293.453 e na Ação Cível Originária n° 2897; 

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária 
federal atinente a retenção de tributos, em especial o disposto no  art.  64 da Lei n° 
9.430, de 27 de dezembro de 1996 e, também, na Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil n°1.234, de 2012; 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil n°2145 de 26 de junho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os 
procedimentos para que a retenção e o recolhimento do tributo seja realizado em 
conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as 
obrigações acessórias de prestação de informações à Receita Federal do Brasil e a 
Secretaria de Finanças e Gestão do Município de Francisco Morato-SP; 

DECRETA:  

Art.  1° Ot.- Órg5c3E-, da Adrriirlig.tran nirota 	Indirota 

do Município de Francisco Morato, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou 
jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda 
(IR), com base na Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e 
alterações posteriores, observando as disposições deste Decreto. 

§ 1° Os ordenadores de despesa da administração 
pública direta, autárquica e fundacional estão obrigados a reter e recolher ao 

1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO 
PRAÇA DA LIBERDADE, 10 - FONE (11) 4489-8900 - CEP 07908-165 

FRANCISCO MORATO - ESTADO DE  SAO  PAULO 
CNPJ 46.523.072/0001-14 

Gabinete da 
Prefeita 

Tesouro Municipal o imposto de renda incidente sobre os rendimentos pagos a 
terceiros, a qualquer titulo, quando esteja sujeito à retenção pela fonte pagadora. 

§ 2° As retenções serão efetuadas sobre qualquer 
forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

§ 3° Os procedimentos para a execução, de maneira 
uniforme, da retenção do imposto de renda e do respectivo recolhimento ao Tesouro 
Municipal poderão ser estabelecidos em manual aprovado por ato do servidor 
competente, vedada a criação de qualquer obrigação nova sem previsão expressa 
em lei. 

§ 4° Em caso de descumprimento do dever de 
retenção e destinação ao Tesouro Municipal, a Corregedoria ou a procuradoria 
municipal deverá ser imediatamente comunicada do fato, para adoção de medidas 
quanto à apuração de eventuais responsabilidades. 

§ 5° Os comprovantes de retenção e de 
recolhimento do imposto de renda deverão ser juntados aos respectivos processos 
de pagamento, que ficarão à disposição dos órgãos de controle interno e externo, 
pelos prazos previstos em legislação especifica.  

Art.  2° Não estão sujeitos a retenção do IR na fonte 
os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos 
elencados no artigo 40  da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 
2012., devendo apresentar declaração conforme anexos II, Ill e IV da referida 
instrução, quais sejam: 

I — templos de qualquer culto; 

II —  partidos  politicos; 

III  — instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, a que se refere o  art.  12 da Lei n2-9.532, de 10 de dezembro de 
1997; 

IV — instituições de caráter filantrópico, recreativo, 
cultural, cientifico e ás associações civis, a que se refere o  art.  15 da Lei n2-9.532, de 
1997; 

V — sindicatos, federações e confederações de 
empregados; 	

VI — serviços sociais autônomos, criados ou 
autorizados por lei; 	

VII — conselhos de fiscalização de profissões 
regulamentadas; 	

VIII — fundações de direito privado e a fundações 
públicas instituidas ou mantidas pelo Poder Público; 

IX — condomínios edilicios; 
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X — Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) 
e as Organizações Estaduais de Cooperativas previstas no caput e no § 1°--do  art.  
105 da Lei n2-5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

XI — pessoas jurídicas optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o  
art.  12 da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, em relação As 
suas receitas próprias; 

XII — pessoas jurídicas exclusivamente distribuidoras 
de jornais e revistas; 

XIII — Itaipu binacional; 

XIV — empresas estrangeiras de transportes 
marítimos, aéreos e terrestres, relativos ao transporte internacional de cargas ou 
passageiros, nos termos do disposto no  art.  176 do Decreto n°3.000, de 26 de 
março de 1999 — Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), e no inciso V do  
art.  14 da Medida Provisória n°2.158-35, de 24 de agosto de 2001; 

XV — órgãos da administração direta, autarquias e 
fundações do Governo Federal, Estadual ou Municipal, observado, no que se refere 
As autarquias e fundações, os termos dos §§ 2g-e 3-do  art.  150 da Constituição 
Federal; 

XVI — no caso das entidades previstas no  art.  34 da 
Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, a titulo de adiantamentos efetuados a 
empregados para despesas miúdas de pronto pagamento, até o limite de 5 (cinco) 
salários minimos; 

XVII — titulo de prestações relativas A aquisição de 
bem financiado por instituição financeira; 

XVIII — entidades fechadas de previdência 
complementar, nos termos do  art.  32 da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 

XIX — titulo de aquisição de petróleo, gasolina, gás 
natural, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo, querosene de aviação, demais 
derivados de petróleo, gás natural, álcool, biodiesel e demais biocombustíveis 
efetuados pelas pessoas jurídicas dispostas nos incisos IV a VI do caput do  art.  2°, 
conforme disposto no parágrafo único do  art.  34 da Lei n° 10.833, de 2003; 
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB n° 1244, de 30 de janeiro de 2012) 
(Vide Inatruçào Normativa RFB n° 1244, de 30 de janeiro de 2012) 

)0( — titulo de seguro obrigatório de danos pessoais 
causados por veículos automotores; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa 
RFB n° 1244, de 30 de janeiro de 2012) (Vide Instrução Normativa RFB n° 1244, de 
30 de janeiro de 2012) 	

XXI — titulo de suprimentos de fundos de que tratam 
os  arts.  45 a 47 do Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. (Incluido(a) 
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pelo(a) Instrução Normativa RFB n° 1244, de 30 de janeiro de 2012) (Vide Instrução 
Normativa RFB n° 1244, de 30 de janeiro de 2012) 

XXII — titulo de Contribuição para o Custeio da 
Iluminação Pública cobrada nas faturas de consumo de energia elétrica emitidas por 
distribuidoras de energia elétrica com base em convênios firmados com os 
Municípios ou com o Distrito Federal. (Incluido(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB 
n°1540, de 05 de janeiro de 2015) 

Parágrafo Único. Ficam excetuados da regra de 
retenção de que trata o caput os seguintes pagamentos: 

I — referentes ás liquidações realizadas com 
documento fiscal emitido em data anterior ao previsto no caput, que 
comprovadamente não sejam possíveis o destaque da retenção no documento fiscal 
emitido. 

II — realizados em regime de adiantamento.  

Art.  3° A obrigação de retenção do IR alcançará 
todos os contratos vigentes, relações de compras e pagamentos efetuados pelos 
Orgãos e Entidades mencionados no  art.  1° deste Decreto.  

Art.  4° Os prestadores de serviços e fornecedores 
de bens deverão, a partir da vigência deste ato, emitir os documentos fiscais em 
observância ás regras de retenção de Imposto de Renda vigentes, sob pena de não 
aceitação por parte dos broos e Entidades mencionados no  art.  1°.  

Art.  5° Durante o processo de liquidação da 
despesa, poderão ser rejeitados os documentos fiscais em desacordo com as 
exigências deste Decreto e da IN RFB n° 1.234/2012, devendo o fornecedor retificar 
o documento ou apresentar outro sem as impropriedades identificadas ficando 
suspenso o processo de liquidação até o saneamento.  

Art.  6° Haverá a retenção de Imposto de Renda 
independente de ocorrer por parte do contratado o destaque de IRRF no documento 
fiscal, nos termos deste decreto, bem como da IN RFB n° 1.234/2012. 

§ 1° Os prestadores de serviço e fornecedores de 
bens deverão destacar na Nota Fiscal a aliquota do Imposto de Renda a ser retido 
na Fonte, correspondente ao que está estabelecido no Anexo I deste Decreto. 

§ 2° A ausência do mencionado destaque na nota 
fiscal, não impedirá que a autoridade fiscal do município efetue o lançamento do 
Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com a aliquota correspondente ao que está 
estabelecido no Anexo I deste Decreto. 

§ 3° Documentos fiscais que após notificação para 
correção ainda assim apresentem erro em relação ao destaque dos valores a reter 
de Imposto de Renda, fica autorizado a retenção automática,  corn  base no anexo I 
deste decreto. 
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Art.  7° Os responsáveis pela elaboração das 
minutas de editais de licitação e de contratos incluirão nesses instrumentos cláusula 
prevendo a aplicação da IN RFB N° 1.234/2012 ou a que vier a substitui-la nos 
termos deste Decreto. 

§ 1°. Após a vigência deste decreto, a Comissão 
Permanente de Licitação fará constar em todos os editais e em todos os contratos, 
as seguintes informações: 

I — que o município fará a retenção do Imposto de 
Renda do(s) pagamento(s) do fornecedor. 

II — A descrição do valor da aliquota do Imposto de 
Renda Retido na Fonte ao qual incidirá sobre o(s) pagamento(s) efetuado(s) por 
este município ao fornecedor/contribuinte. 

§ 2°. A aliquota de incidência a ser aplicada sobre o 
valor a ser pago corresponderá à espécie do bem fornecido ou do serviço prestado, 
conforme estabelecido na IN RFB N° 1.234/2012. 

§ 3°. Também deverá ser consignado no objeto se o 

I — fornecimento de produtos. 

II — prestação de serviço. 

Ill — prestação de serviço com fornecimento de  

Art.  8° 0 disposto neste Decreto não se aplica às 
sociedades de economia mista e às empresas públicas.  

Art.  9° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura do Município de Francisco Morato, 01 de setembro de 2023. 

contrato contempla: 

material.  

RENA A TORRES DE SENE 
Prefeita Municipal 

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura na rYIPSMn data.  

JOSE  ALAN SOUSA NAS 
Diretor do Departamptto de Atos 
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ANEXO I — TABELA DE RETENÇÃO 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO 
ALIQUOTA 

IR 

Alimentação; 
Energia elétrica; 
Serviços prestados com emprego de materiais; 
Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; 
Serviços hospitalares de que trata o  art.  30 da IN RFB 1234/2012; 
Serviços de auxilio diagnóstico e terapia, patologia clinica, 
imagenologia, anatomia patológica e citopatológia, medicina 
nuclear e análises e patologias clinicas de que trata o  art.  31 da 
IN RFB 1234/2012; 
Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767 da 
IN RFB 1234/2012; 
Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal adquiridos de produtor, importador, 
distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no código 
8767 da IN RFB 1234/2012; e 
Mercadorias e bens em geral. 

1,20% 

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel,  gas  liquefeito de 
petróleo (GLP), combustíveis derivados de petróleo ou de  gas  
natural, querosene de aviação (QAV), e demais produtos derivados 
de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais 
produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista, pelos 
órgãos da administração pública de que trata o caput do  art.  19 da 
IN RFB 1234/2012; 
Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido 
diretamente de produtor, importador ou distribuidor de que trata o  
art.  20 da IN RFB 1234/2012; 
Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o  art.  
21 da IN RFB 1234/2012; 

0,24% 

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel,  gas  liquefeito 
de petróleo (GLP), derivados de petróleo ou de  gas  natural e 
querosene de aviação adquiridos de distribuidores e 
comerciantes varejistas; 
fiklcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins 
carburantes adquirido de comerciante varejista; 
Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; 
Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo 
"Combustível Social", fabricado a partir de mamona ou fruto, 
caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e 
nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(Pronaf). 

0,24% 
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• Transporte internacional de cargas efetuado por empresas 
nacionais; 

• Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, 
conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações 
pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro 
(REB), instituído pela Lei n° 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 
• Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene 
pessoal a que se refere o § 10 do  art.  22 , adquiridos de 
distribuidores e de comerciantes varejistas; 
• Produtos a que se refere o § 2° do  art.  22 da IN RFB 1234/2012; 
• Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso I do  art.  
5° da IN RFB 1234/2012; 
• Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não 
incidência ou aliquotas zero da Cofins e da Contribuição para o 
PIS/Pasep, observado o disposto no § 5° do  art.  2° da IN RFB 
1234/2012; 

1,20% 

• Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de 
transporte de passageiros, inclusive, tarifa de embarque, 
exceto as relacionadas no código 8850 da IN RFB 1234/2012; 

2,40% 

• Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas 
nacionais. 2,40°/0 

• Serviços prestados por associações profissionais ou 
assemelhadas e cooperativas. /  0°0 

• Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de 
investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, 
sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades 
de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e 
entidades abertas de previdência complementar; 
• Seguro saúde. 

2,40% 

• Serviços de abastecimento de água; 
• Telefone; 
• Correio e telégrafos; 
• Vigilância; 
• Limpeza; 
• Locação de mão de obra; 
• Intermediação de negócios; 
• Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e 
direitos de qualquer natureza, 
• Factoring;  
• Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com 
valores fixos por servidor, por empregado ou por animal; 
• Demais serviços. 

4,80%  
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